
 

 

Ministério Público da União
Secretaria Geral

Secretaria de Gestão de Pessoas

REQUERIMENTO DE CERTIDÃO DE 
APROVAÇÃO EM CONCURSO

DADOS DO(A) CANDIDATO(A)
NOME

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ÓRGÃO EXPEDIDOR DATA DE EMISSÃO DATA DE NASCIMENTO

CPF TELEFONE 1 (DDD + Nº) TELEFONE 2 (DDD + Nº)

CARGO ANO DO CONCURSO

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO UF ONDE CONCORREU À VAGA EMAIL

Tendo sido habilitado(a) em Concurso Público realizado pelo Ministério Público da União no ano de:

□ 1996, □ 1999, □ 2004, venho solicitar Certidão de Aprovação em Concurso.

ATENÇÃO

► Para o certame de 1993. De acordo com os Editais ESAF nº 44, de 04/10/1993, publicado no DOU de 05/10/1993, seção 3, página 
15.258; nº 54, de 11/11/1993, publicado no DOU de 12/11/1993, seção 3, página 18.153; e nº 56, de 23/11/1993, publicado no DOU de  
24/11/1993, seção 3, página 18.966:

Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de habilitação ou classificação no concurso, valendo, para esse fim, a  
publicação no Diário Oficial da União.

Homologações:  Portaria nº 464, DOU de 16/12/1993,  seção 1, página 19.558;  Portaria nº 473,  DOU de 22/12/1993, seção 1, página  
20.103; e Portaria nº 475, DOU de 27/12/1993, seção 1, página 20.630.

► Para o certame de 2006. De acordo com o Edital nº 18, de 23/10/2006, publicado no DOU de 24/10/2006, seção 3, página 104, Capítulo 
XV – Das Disposições Finais, item 11: 

Não serão  fornecidos  atestados,  declarações,  certificados  ou certidões  relativos  à  habilitação,  classificação,  ou nota  de candidatos,  
valendo para tal fim, a publicação do resultado final e homologação em órgão de divulgação oficial, bem como boletim de desempenho  
disponível no site da Fundação Carlos Chagas.

►  Para o certame de 2010.  Edital  nº 1 – PGR/MPU, de 30/06/2010, publicado no DOU de 01/07/2010, seção 3, páginas 245 a 270, 
retificado pelo Edital nº 6 – PGR/MPU, de 05/07/2010, publicado no DOU de 07/072010, seção 3, página 169, Capítulo XII – Da nota final 
no concurso, item 12.6: 

Não  serão  fornecidos  atestados,  declarações,  certificados  ou  certidões  relativos  à  habilitação,  não  habilitação,  classificação,  não  
nomeação, quantitativo de candidatos nomeados, ou nota de candidatos, valendo, para tal fim, a publicação do resultado final no Diário  
Oficial da União, bem como o boletim de desempenho disponível no endereço eletrônico do CESPE/UnB.

► Este formulário deverá ser encaminhado à Subsecretaria de Desenvolvimento Funcional/SGP do Ministério Público Federal, no seguinte 
endereço:  SAF Sul  Quadra 04,  Lote C – Procuradoria-Geral  da República – Secretaria de Gestão de Pessoas – Bloco B,  sala 410, 
Brasília/DF, CEP 70050-900.

OBSERVAÇÕES

LOCAL/DATA ASSINATURA DO(A) CANDIDATO(A)

PARA USO DA COORDENADORIA DE RECRUTAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL
OBSERVAÇÕES

CONFERÊNCIA  DA  ASSINATURA  COM  O  DOCUMENTO  DE  IDENTIFICAÇÃO 
REALIZADA POR (NOME COMPLETO)

CARIMBO E ASSINATURA DO(A) RESPONSÁVEL

LOCAL/DATA


